
all 	

PrefeituradeJacarel 
Gabinete do Prefeito 

CONTRATO DE RATEIO No 01, DE 23 DE JANEIRO DE 2020 

TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 

JACARFI E 0 CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE 

DO PARAIBA - CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFLNIçAO DAS 

REGRAS E CRITERIOS DE PARTIcIPAçA0 NOS REPASSES DE 

OBRIGAçOEs FINANCEIRAS. 

Pelo presente instrumento contratual integrado especialmente pelo Processo 

Administrativo n° 002/2020 - PCAL/PGM, de 20 de janeiro de 2020, e conforrne 

Cláusula Primeira do Protocolo de Intençôes referente a constituição do Consórcio 

Intennunicipal da Saiide do Alto Vale do Paraiba - CONSAVAP, oriundo da 

ratificacão, por lei, do Protocolo de Intencôes, de urn lado 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE JACAREI, entidade juridica de direito püblico, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 46.694.139/0001-83, corn sede a Rua Praça dos Três 

Poderes, no 73, Centro, JacareIISP, CEP: 12.315-310, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito Municipal IZAIAS JOSE DE SANTANA, portador do RG n° 18.048.403-5 - 

SSP/SP e do CPF n° 081.117.678-97, doravante denorninado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado: 

CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DO ALTO 

VALE DO PARAIBA - CONSAVAP, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 19.701.130/0001-80, corn sede na Rua Eng° Prudente Meirelles de 

Moraes, n° 302, Vila Adyana, São José dos Campos/SP, CEP: 12.243-750, neste ato 

representado por seu Vice-presidente VICTOR DE CASSIO MIRANDA, portador do 

RG n° 28.111.766-4 - SSP/SP e do CPF n° 251.880.488-92, doravante denominado 

simplesmente CONTRATADO, e 
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tern entre si, ajustado, diante da minuta aprovada pela Procuradoria Geral do Municipio, 

corn inteira sujeicão a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 11.107/2005 e ao 

Contrato de Consórcio Püblico do CONSAVAP e celebram por força do presente 

instrumento, o presente CONTRATO DE RATEIO, mediante as seguintes cláusulas e 

condicôes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - FuNDAMENTA(;A0 LEGAL 

1.1 0 presente Contrato de rateio reger-se-á pelo disposto no art. 8° da lei Federal n° 

11.107, de 6 de abril de 2005, artigos 13 e seguintes do Decreto Federal n° 6.017, de 17 

dejaneiro de 2007, bern como dos demais normativos pertinentes a matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 Constitui-se como Objeto do presente CONTRATO DE RATEIO a definicao das 

regras e critérios de participacào fmanceira do CONTRATANTE junto ao 

CONTRATADO, nos repasses devidos ao custeio das despesas de todas as atividades 

consorciadas para o exercIcio de 2020, consoante a transferência de recursos para 

custeio: 

a) da instalacâo, aquisicão de equipamentos e manutençào da sede, da remuneracão 

de empregados e encargos trabaihistas, sociais e fiscais do CONTRATADO; e 

b) da execucào do Prograrna Servico de Atendimento Move! de Urgencia —SAMU 

192 na região do Alto Vale do Paraiba, por intermédio da entidade SPDM - Associacão 

Paulista para Desenvolvimento da Medicina. 
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CLAUSULA TERCEIRA - rREvisAo 0RcAMENTARI4, 

3.1 0 CONTRATANTE, para o exercicio financeiro de 2020 deverá consignar ou ter 

consignado como crédito adicional especial, em sua Legislacäo Orçamentaria 

pertinente, dotacao suficiente para suportar as despesas assumidas através do presente 

Contrato de Rateio. 

3.2 Poderá ser o CONTRATANTE exciuldo do CONSAVAP, em conforrnidade com o 

contrato de constituiçâo do Consórcio, e após prévia suspensão, quando näo consignar, 

como crédito adicional especial na sua legislação orçamentária pertinente, dotaçôes 

suficientes para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato de 

Rateio. 

CLAUSULA QUARTA - VALORES 

4.1 No rateio proporcional das obrigacôes financeiras para ocorrer corn as despesas das 

atividades do Consórcio, o CONTRATANTE fica comprometido perante o 

CONTRATADO corn sua Cota-Parte Anual de 2020, conforme planilha anexa e parte 

integrante deste contrato: 

DEscRIcAo IIABITAJ4TES 
Estimativa IRGE 

VALOR MENSAL 

Manutencão do CONSAVAP 233.662 R$ 15.985,27 

Programa SAMU - Cota Municipal 233.662 R$ 323.511,84 

Programa SAMU - Repasse Federal 

(Habilitacäo e QualificacAo) 

233.662 R$ 113.978,00 

TOTAL MENSAL R$ 453.475,11 
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TOTAL ANUAL 	 R$ 5.441.701,32 

4.2 A suspensão, interrupcAo ou cancelamento dos repasses dos incentivos financeiros 

advindos da União (Portarias n° 3.338 de 29 de dezembro de 2016, n° 3.118 de 21 de 

novembro de 2017 e n° 57 de 10 de janeiro de 2020) não desobrigam o 

CONTRATANTE de repassar ao CONTRATADO a totalidade da sua Cota-Parte Anual 

assumida. 

4.3 0 valor do rateio correspondente a manutenção do CONSAVAP deve ser creditado 

na conta corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agência no 0351 (Sao 

José dos Campos), conta n° 00600000137-4, pelo CONTRATANTE, ate o 2° dia ütil de 

cada més. 

4.4 0 valor do rateio correspondente ao Programa SAMU deve ser creditado na conta 

corrente do Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agencia no 0351 (Sao José dos 

Campos), conta n° 00600000164-1, pelo CONTRATANTE, ate o 2° dia iiti1 de cada 

mês 

4.5 As despesas decorrentes da execucão deste contrato correrão a conta das seguintes 

dotaç6es: 10.302.0003.2264-01-310.0000-3.3.71.70.00 e 10.302.0003.2264-05-

300.0024-3.3.71.70.00. 

CLAUSULA QUP4TA - 0BRIGAçOES DO CONTRATANTE 

5.1 Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO somente mediante o estabelecido 

no presente Contrato de Rateio. 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigacôes previstas no Contrato de Programa, 

quando na condição de adimplente. 
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CLAUSULA SEXTA - 0BRIGAcOEs DO CONTRATADO 

6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecucão dos 

objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as normas da contabilidade 

piib1ica. 

6.2 Executar as receitas e despesas em conforrnidade corn as normas de direito 

financeiro aplicáveis as entidades püblicas. 

6.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicados no mercado 

frnanceiro, desde que os resultados dessa aplicacão sejam apropriados, integralmente, 

pelo objeto do Contrato de Programa. 

CLAUSULA SETIMA - VIGENCIA 

7.1 0 presente Contrato de Rateio é finnado para vigorar durante todo o exercIcio 

fmanceiro do ano de 2020, iniciando-se a partir de sua assinatura - corn efeitos 

financeiros retroativos a 02 de janeiro de 2020, se for o caso, e encerrando-se em 31 de 

dezembro de 2020. 

CLAUSULA OITAVA - FORO 

8.1 Fica eleito o Foro de São José dos Campos/SP, corn rernncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de 

Rateio, que não puderem ser resolvidas pelas partes. 

CLAUSULA NONA - ADITAMENTOS 
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9.10 presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo corn a devida anuência das 

partes para a inclusào de servicos, revisão de valores e alteracöes que se fizerern 

necessárias. 

B, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, digitada apenas no anverso, assinada a ültima foiha e rubricadas as 

anteriores, ficando uma via corn a CONTRATANTE e a outra corn o CONTRATADO, 

tudo na presenca das duas testernunhas abaixo, para que surtarn todos os efeitos legais. 

Jacarel, 23 de janeiro de 2020. 

.... .............. 

NjAIAS JOSE DE SANTANA 	 VICTOR DE CASSIO MIRANDA 
Prefeito Municipal de Jacarel 	 Vice-Presidente do CONSA YAP 

TESTEMUNHAS: 

(,- 
Nome: MVRLLCIN g. NcJLP 
RG: ac.Ssc. 10-3 
CPF: 

)6L 
Nom 	 i a 	O U ,7 

RG: 
CPF: 


